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                                              ESTADO DE MATO GROSSO

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT

                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54


TERMO DE REFERÊNCIA

1. CATEGORIA DE INVESTIMENTO: 
COMPRAS – AQUISIÇÃO DE PASSAGENS TERRESTRES
2. PROJETO ATIVIDADE: 
ATIVIDADE A CARGO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
3. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE PASSAGENS TERRESTRES ESTADUAIS COM ENTREGA PARCELADA QUE SERÃO FORNECIDAS PARA SUPRIR A NECESSIDADE DO MUNICIPIO DE APIACÁS. 

As quantidades e descrição do objeto da presente licitação são as que seguem:
	Item
	Material
	Descrição do Material
	Un.Med.
	Qtde do Item 
	Preço Unit. Máx
	Preço Total

	1
	1-07-0002
	PASSAGEM TERRESTRE ALTA FLORESTA / APIACAS
	UN
	2.050,00
	52,31
	107.235,20

	2
	1-07-0037
	PASSAGEM TERRESTRE ALTA FLORESTA / CARLINDA
	UN
	15,00
	12,00
	180,00

	3
	1-07-0005
	PASSAGEM TERRESTRE ALTA FLORESTA / COLIDER
	UN
	35,00
	49,23
	1723,06

	4
	1-07-0003
	PASSAGEM TERRESTRE ALTA FLORESTA / CUIABA
	UN
	1.020,00
	211,28
	215.505,60

	5
	1-07-0047
	PASSAGEM TERRESTRE ALTA FLORESTA / GUARANTA DO NORTE
	UN
	15,00
	86,19
	1.292,86

	6
	1-07-0049
	PASSAGEM TERRESTRE ALTA FLORESTA / LUCAS DO RIO VERDE
	UN
	15,00
	120,63
	1.809,45

	7
	1-07-0041
	PASSAGEM TERRESTRE ALTA FLORESTA / NOVA BANDEIRANTES
	UN
	15,00
	57,05
	855,75

	8
	1-07-0043
	PASSAGEM TERRESTRE ALTA FLORESTA / NOVA CANAÃ
	UN
	15,00
	32,89
	493,35

	9
	1-07-0039
	PASSAGEM TERRESTRE ALTA FLORESTA / NOVA MONTE VERDE
	UN
	15,00
	44,12
	661,80

	10
	1-07-0051
	PASSAGEM TERRESTRE ALTA FLORESTA / NOVA MUTUM
	UN
	15,00
	143,13
	2.146,96

	11
	1-07-0045
	PASSAGEM TERRESTRE ALTA FLORESTA / NOVA SANTA HELENA
	UN
	15,00
	54,81
	822,15

	12
	1-07-0035
	PASSAGEM TERRESTRE ALTA FLORESTA / PARANAITA
	UN
	15,00
	15,01
	225,15

	13
	1-07-0007
	PASSAGEM TERRESTRE ALTA FLORESTA / SINOP
	UN
	215,00
	84,94
	18.262,10

	14
	1-07-0020
	PASSAGEM TERRESTRE ALTA FLORESTA / SORRISO 
	UN
	75,00
	105,79
	7.934,25

	15
	1-07-0001
	PASSAGEM TERRESTRE APIACAS / ALTA FLORESTA
	UN
	2.050,00
	53,84
	110.372,00

	16
	1-07-0057
	PASSAGEM TERRESTRE APIACAS/PARANAITA
	UN
	20,00
	32,51
	650,80

	17
	1-07-0038
	PASSAGEM TERRESTRE CARLINDA / ALTA FLORESTA
	UN
	15,00
	9,00
	135,00

	18
	1-07-0006
	PASSAGEM TERRESTRE COLIDER / ALTA FLORESTA
	UN
	35,00
	49,03
	1.716,05

	19
	1-07-0004
	PASSAGEM TERRESTRE CUIABA / ALTA FLORESTA
	UN
	1.020,00
	217,38
	221.727,60

	20
	1-07-0048
	PASSAGEM TERRESTRE GUARANTA DO NORTE / ALTA FLORESTA
	UN
	15,00
	139,32
	2.089,80

	21
	1-07-0050
	PASSAGEM TERRESTRE LUCAS DO RIO VERDE / ALTA FLORESTA
	UN
	15,00
	121,63
	1.824,45

	22
	1-07-0042
	PASSAGEM TERRESTRE NOVA BANDEIRANTES / ALTA FLORESTA
	UN
	15,00
	58,55
	878,25

	23
	1-07-0044
	PASSAGEM TERRESTRE NOVA CANAÃ / ALTA FLORESTA
	UN
	15,00
	31,89
	478,35

	24
	1-07-0040
	PASSAGEM TERRESTRE NOVA MONTE VERDE / ALTA FLORESTA
	UN
	15,00
	45,62
	684,30

	25
	1-07-0052
	PASSAGEM TERRESTRE NOVA MUTUM / ALTA FLORESTA
	UN
	15,00
	150,13
	2.251,95

	26
	1-07-0046
	PASSAGEM TERRESTRE NOVA SANTA HELENA / ALTA FLORESTA
	UN
	15,00
	55,81
	837,15

	27
	1-07-0036
	PASSAGEM TERRESTRE PARANAITA / APIACAS
	UN
	15,00
	34,16
	512,40

	28
	1-07-0008
	PASSAGEM TERRESTRE SINOP / ALTA FLORESTA 
	UN
	215,00
	88,35
	18.995,25

	29
	1-07-0021
	PASSAGEM TERRESTRE SORRISO / ALTA FLORESTA
	UN
	75,00
	107,77
	8.082,75


Valor Total Previsto R$ 730.383,45 (setecentos e trinta mil trezentos e oitenta e tres reais e quarenta e cinco centavos). 
             Este é o valor global máximo a ser pago nos itens acima.

             O valor acima é o valor de mercado na região pesquisado em empresas do ramo e utilizando também Atas de Registro de Preço anteriores.

4. JUSTIFICATIVA: 
Necessidade em adquirir passagens terrestres estaduais com entrega parcelada que serão fornecidas para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, pacientes e famílias carentes que são encaminhados para fora do município.
 “O art. 24, V, da Lei Federal no 8.666/93 trata do procedimento de dispensa de licitação a ocorrer em face do advento de anterior certame licitatório deserto ou fracassado — ou, ainda, com itens desertos ou fracassados — cuja repetição seria prejudicial ao Estado-Administração. Conforme ensina o magistério de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, a aplicação da hipótese de dispensa de licitação capitulada no art. 24, V, da Lei no 8.666/93 requer o atendimento a estes 5 (cinco) requisitos: “a) ocorrência de licitação anterior; b) ausência de interessados; c) risco de prejuízo caracterizado ou demasiadamente aumentado pela demora decorrente de processo licitatório; d) evitabilidade do prejuízo mediante contratação direta; e) manutenção das condições ofertadas no ato convocatório anterior”
Considerando que foram abertos 3 (três) procedimentos licitatórios para  a contratação de fornecimento de passagens terrestres estaduais, e os três foram declarados desertos  sendo eles Pregão Presencial  034/2023, 041/2023 e 043/2023. Após os três procedimentos findarem frustrados,  solicitamos que seja  realizado uma Dispensa de Licitação com embasamento no Art. 24, V da Leis 8.666/93.
Considerando que temos muitos pacientes em tratamento em localidades fora do município e que os mesmos não podem falta ou paralisar tais atendimentos que são vitais pra a saúde de cada um, se faz necessário a contratação da empresa fornecedora de passagens.
5. RESULTADOS ESPERADOS:

· Atender as necessidades das Secretarias: Saúde e Assistência Social. 

· Não deixar nenhum paciente sem atendimento médico quando encaminhado para exames e tratamento fora do município.
· Dar apoio necessário as famílias carentes do município de Apiacás que necessitam de passagens, conforme a Lei Municipal nº 1.214/2021 “Dispõe sobre a regulamentação da concessão de benefícios eventuais no âmbito da Política Municipal de Assistência Social.
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do Município de Apiacás/MT, da forma como forem solicitados pelo setor competente.

6.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.6. Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência;

6.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

6.10. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11. A Entrega das passagens é imediatamente após a solicitação.
7. DA AQUISIÇÃO PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE ENTREGA DA VIGÊNCIA, LOCAL DA ENTREGA: 

· A entrega será imediata após a aquisição que será de forma fracionada, conforme a necessidade.

· As passagens deverão ser entregues na sede do Município de Apiacás sem qualquer tipo de ônus para a Prefeitura Municipal de Apiacás.
· O contrato terá sua vigência de 12 meses a partir da data de sua assinatura.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mensalmente, conforme a aquisição, e com a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e liquidada Pela Secretaria Municipal de Finanças do Município. 

Apiacás/MT., 27 de Julho de 2023.
__________________________________________ 

Ruane Fernandes de Lima
Departamento de Compras
.
